
ATA DA TERCEIRA R E W 0  DA 
cÂMARA MUNICIPAL DE $VORA, 

ÉVGKA Ata i:3/2022 REALIZADA NO DIA NOVE DE 
C(imara nunieipal FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS / NONA REUNLÃO DE CÂMARA DO 
MANDATO 202112025. 

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois pelas quinze horas, no Salão Nobre 
dos Paços do Município, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 
Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

- Vereadores: José Gabriel Paixão Calixto 
Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 
Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 
Florbela da Luz Descalço Femandes 
Patrícia Jose Correia Raposinho. 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de S& Presidente da Câmara 
Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 
Administração Geral. 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 
público presente, e informou que o senhor Vereador Alexandre Varela não iria comparecer à 
reunião por se encontrar em representação do Município no Dubai a propósito da Expo 2020 
Dubai, pelo que solicitou a justificação da respetiva falta, a qual foi justificada por consenso de 
todos os Eleitos. 

De seguida perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia, tendo o senhor Vereador 
José Calixto referido que o ponto 8.5 já tinha sido presente na última reunião. Neste sentido, 
tendo verificado tratar-se de um lapso do serviço o mesmo foi retirado. Não havendo mais 
sugestões deu continuidade à reunião. 

A). - Eleiçóes Legislativas. 

O senhor Presidente informou que as Eleições Legislativas no concelho de Évora, como é 
hábito, decorreram dentro da normalidade possível, ainda que tenha havido muitas substituições 
de membros de mesa, quer ao longo das últimas semanas, quer no próprio dia devido a atual 
situação de pandemia Ainda assim, foi cumprido integralmente o proposto pelo que deixou uma 
saudação à equipa da Câmara que, apesar de todas as dificuldades conseguiu assegurar o 
processo eleitoral de forma exemplar. 
Deixou uma nota também para o novo quadro político que ficou marcado pela maioria absoluta 
do Partido Socialista e pelo reforço da extrema-direita na Assembleia da República. Conforme 1 

CBmara Municipal & Évora - Ata da reunido no 3/2022 de 09/02/2022 -Página I de 57 - 



anunciado, o Governo tomará posse a 23 do corrente mês e provavelmente em março será 
apresentada a proposta de Orçamento de Estado para o presente ano que, como habitual, vão 
acompanhar nas questões que dizem respeito ao Concelho, ao Alentejo e ao Poder Local. 

B). - Opções do Plano e Orçamento para 2022. 

O senhor Presidente informou que foi entregue o documento de trabalho de proposta de Opções 
do Plano e Orçamento Municipal para 2022, no passado dia 20. Com base naquele documento 
será possível ouvir e negociar com as várias forças políticas, acolher eventuais propostas, no 
sentido de se procurar um acordo alargado que permita a viabilização das Opções do Plano e 
Orçamento. Neste sentido, apontava para a primeira quinzena de março, como limite indicativo, 
para se chegar a esse acordo alargado e apresentar a deliberação do executivo os documentos em 
questão. 

C). - Fixavão de Trabalhadores em Évora. 

O senhor Presidente esclareceu que estão a trabalhar nas questões da habitação transitória para 
fixação de trabalhadores em Évora. Como é sabido, no mandato anterior foram alterados os 
estatutos da Habévora no sentido de poder dar resposta a várias áreas da habitação, e assim não 
estar limitada apenas a habitação social, como é o caso por exemplo das residências para 
estudantes ou para a fixação de trabalhadores que querem vir para o concelho de Évora. 
Nesse sentido, foram identificadas algumas casas que podiam iniciar esse projeto e nas 
negociações que tiveram com a Mecachrome, para expandir a sua presença em Évora bem como 
trazer toda a sua produção, identificaram 4 trabalhadores e respetivas famílias que manifestaram 
a intenção de se fixar definitivamente em Évora. São famílias que vêm de Setubal, e já assinaram 
os contratos de arrendamento na passada sexta-feira, e os fogos são cedidos por 1 ano, renovável 
no máximo até 5 anos, período dentro do qual terão de encontrar soluções definitivas de 
habitação, mas é um sinal simbólico que pretendem dar para fixar trabalhadores em Évora, e 
neste momento estão também a trabalhar com outras empresas nesse sentido. Para além da 
Habévora, a Câmara está a trabalhar com outras empresas que irão fazer construção de habitação 
em Évora no sentido de darem, também, uma resposta nesta área. 

D). -Venda da Fábricas da EMBRAER. 

O senhor Presidente, relativamente ao negócio da venda das fábricas da Embraer, disse que, 
ontem, reuniu com os responsáveis da empresa Aemnova. Foi uma primeira reunião para 
conhecimento e os responsáveis da empresa confirmaram aquilo que já tinha transmitido, na 
última reunião de Câmara, ou seja, a intenção de expandir a produção em Évora e de diversificar 
os clientes, uma vez que pretendem, para além de continuar a vender para a Embraer, também ter 
produtos para a AIRBUS, para a BOEING e para outros construtores aeronáuticos. Trocaram 
várias opiniões importantes e estabeleceram canais de relacionamento permanente para 
acompanhar o processo de venda, uma vez que ainda não está concretizado. 

O senhor Vereador José Calixto em relação a Aernnova e a Embraer, questionou sobre os 
apoios do Estado, porque há aqui compromissos que a Embraer assumiu e que natiiralmente 
passam para a entidade compradora. 

O senhor Presidente esclareceu que o negócio em questão tem 3 fases, a primeira um acordo 
entre a Aemnova e a Embraer para venda, a segunda é exatarnente garantir que todos OS 
compromissos que foram tomados pela Embraer com o Estado Português e deste com a Embraer 
sejam cumpridos nesta fase. Há também uma ligação com a Comissão Europeia porque, como é 
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sabido, houve um significativo apoio financeiro Embraer e, portanto, os compromissos que 
foram obtidos, têm de ser integralmente cumpridos, mas mais do que isso este negócio tem que 
ser validado pelas instâncias da União Europeia e pelo Estado Português. E só depois de todas 
essas situaç6es ficarem devidamente cumpridas e escritas, é que se avança para a terceira fase, 
que será então o contrato definitivo de venda das fábricas da Embraer A Aemova. 

O senhor Vereador José Calixto questionou igualmente qual é o intervalo temporal. 

O senhor Presidente referiu que foi delimeado que o processo decorra até ao final do ano, O 

mais tardar. A primeira fase está cumprida e as restantes duas ficam terminadas até ao final do 
ano. 

E). - Os Eleitos pela CDU na Câmara Municipal de Évora, Carlos Pinto de Sb e Alexandre 
Varela, apresentaram as seguintes Saudaçóes: 

Saudaçao B Equipa de Basquetebol dos Salesianos de Évora: 
No fim de semana de 21 e 22 de janeiro, numa "Final Four" disputada "em casa", no pavilhão 
Dom Bosco, frente ao Beja BC, a outra equipa eborense, o Cmipo Desportivo André de Resende, 
e ao Atlético de Reguengos, os Salesianos de Évora sagraram-se campe6es regionais de 
Basquetebol sub-18 masculinos. 
Este resultado deu aos Salesianos a possibilidade de disputar a fase de qualificação para O 

campeonato nacional, no dia 29 e 30 de janeiro, com a equipa do Clube Desportivo de Torres 
Novas, tendo ultrapassado esta primeira eliminatória a duas mãos, algo inédito na história do 
Basquetebol Alentejano. 
Com estes resultados, os Salesianos ganharam acesso a disputar a Taça Nacional de Basquetebol 
deste escalão, que decorrerá de fevereiro a maio deste ano. 
A Câmara Municipal de Évora, reunida a 9/2/22, saúda a equipa de basquetebol dos Salesianos 
de Évora por estas importantes conquistas que honram Évora. 
Deliberação: 
Aprovada por consenso de todos os Eleitos. 

Saudação pela Criaçao da Cbtedra "LifeSpan" na Universidade de kvora: 
Numa iniciativa internacional pioneira em Portugal, foi criada a Cátedra "LifeSpan", apresentada 
no passado dia 2/2/22, na Universidade de Évora. 
Aquela Cátedra é coordenada por Lino Patrícia, médico cardiologista, direm do dep-ento 
de doenças Cérebro-cardiovasculares do Hospital do Espírito Santo e investigador principal 
convidado da Universidade de Évora. 
A cátedra "LifeSpan", que resulta de uma parceria entre a Universidade de Évora, o Hospital do 
Espírito Santo e o "Inovation Think Thank da Siemens Healthineers, pretende aprofundar o 
conhecimento científico, a inovação e a fonnaç&o interdisciplinar nas áreas do envelhecimento e 
expansão de vida. É, também, objetivo para todos os envolvidos na cátedra, a reflexão sobre 
novos conceitos de saúde, socioecon6micos e até artisticos. Prevê-se, ainda, abrir programas 
doutoramentos e mestrados em áreas de interceção entre a medicina, a saúde, o envelhecimento, 
a demografia, a economia, o direito e a ética 
Tendo em conta os problemas de envelhecimento com que o Alentejo e o pais estão 
confrontados, a Câmara Municipal de Évora, reunida a 9/2/22, saúda a criação da cátedra 
"LifeSpan", convicta que poderá dar uma contribuição importante para enfrentar estes problemas 
que afetam e afetarão a nossa população e a nossa sociedade nas próximas décadas. 
Deliberação: 
Aprovada por consenso de todos os Eleitos. 



F). - Vereadora Lurdes Nico 1 Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico referiu-se ao contrato de comodato da Escola Primária de 
São Manços, uma vez que a Câmara tem um projeto para aquele espaço, mas para exclusividade 
do Gmpo de Forcados de São Manços. Disse que colocava a questão porque o município tem um 
movimento associativo muito rico também nas freguesias, tal como existe na cidade e parece- 
Ihes que aquele espaço, caso seja requalificado pela Câmara Municipal, devia ser para uso 
coletivo de todas as Associações de São Manços. A Junta de Freguesia tem possibilidade de 
fazer uma candidatura, neste momento, e não existindo a assinatura do contrato de comodato, faz 
a candidatura e a Câmara Municipal avança com a requalificação do espaço. 

Enaltecer, também, uma iniciativa da União das Freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde que 
iniciou, ontem, no Bairro da Senhora da Saúde, nomeadamente a colheita da fmta que se não for 
apanhada acaba por ficar no chão, e de uma forma muito organizada e estruturada a Junta 
encontrou uma maneira de aproveitar aquela fruta entregando-a as escolas e as associações. 
Deixou também uma lamentação sobre um pedido que a Junta efetuou á Câmara Municipal para 
Ihes ceder funcionários, durante algumas horas, mas esse apoio foi recusado, e por isso valeu 
todo o movimento voluntário que se predispós a assegurar esta tarefa. 

Um último aspeto que pretendia ver esclarecido está relacionado com um pedido que fizeram ao 
senhor Presidente relativamente a cedência dos imóveis municipais. Na última reunião foi falada 
essa questão a propósito de urna proposta dos Vereadores da Coligação Mudar Com Confiança 
sobre um pedido de sede. No seguimento solicitou informação relativamente a todas as 
instituições que estão instaladas neste momento em imóveis municipais, todos os pedidos que 
estão a aguardar despacho de deferimento ou indeferimento relativamente ao uso que fizeram 
para alguns espaços e também todos os critérios, que o senhor Presidente disse que estão 
definidos. Assim sendo, pretendiam ter acesso o mais rápido possível a essa informação, porque 
estão permanentemente perante casos onde ter essa informação, em sua posse, faria toda a 
diferença na análise e decisão daquilo que vem as reuniões de Câmara. 

O senhor Presidente, relativamente a questão da escola de São Manços, disse que o 
compromisso da Câmara foi para com todo o movimento associativo onde, naturalmente, está 
integrado também o Grupo de Forcados de São Manços que na altura tinham feito esse pedido. A 
situação só não avançou mais cedo porque houve uma possibilidade de a escola poder vir a ser 
utilizada pelo Centro Infantil. 
Esclareceu ainda, que chegou a haver um estudo prévio para a instalação do Centro Infantil na 
escola, mas depois de ter havido uma reunião entre a Câmara e referido Centro Infantil essa 
opção foi abandonada. Portanto, regressa agora a possibilidade de utilização da escola para o 
movimento associativo e não só, porque a escola tem também instalada uma biblioteca que 
entendem que é importante que se mantenha. 

Relativamente a questão da apanha de fmta, pretendia dizer que todos os anos era feita a apanha 
de fmta pela Junta de Freguesia e como já disse numa reunião anterior, a Câmara não cede 
pessoal, pela simples razão de terem muita dificuldade com pessoal, como aliás já teve 
oportunidade de explicar. 

Em relação a questão dos imóveis municipais, solicitou a atualização da informação que tinham 
do mandato anterior. A data fizeram não só o levantamento da situação, bem como contactaram 
todas as associações no sentido de perceberem se aquilo que tinham em temos de documentos na 
Câmara, sendo que nalguns casos nem tinham a documentação, correspondia ao que estava no 
terreno. 
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Espera que dentro em breve possa ter a situação atualizada, que é do interesse de todos, para 
avançarem com a regularização de situações já existentes e que se arrastam há muitos anos e que 
naturalmente precisam de ter cobertura legal, porque há casos que nem sequer tiveram decisão de 
Câmara e naturalmente estas questões são da competência da Câmara. 

G). -Vereador Henrique Sun Sim I VBrios Assuntos. 

O senhor Vereador Henrique S im-S i  iniciou a sua intervenção por se associar na saudação 
do senhor Presidente à equipa do município no apoio às eleições legislativas, porque de facto 
funcionou muito bem todo o processo eleitoral e é importante que isso seja referido neste 
contexto particular, mas é também importante referir todas as equipas das várias juntas de 
freguesia que também estiveram presentes a ajudar, portanto, pretendia que essa saudação fosse 
também extensível a essas equipas. 

O senhor Vereador Henriqne Sim-Sim, em nome dos eleitos do Mudar Com Cofian~a, 
apresentou os seguintes Votos de Felicitações: 

Voto de Feiicitações à Equipa Seniores Feminina do Juventude Sport Clube, Campeã Regional 
de Voleibol; 
Voto de Felicitações à Equipa de Seniores do Juventude Sport Clube, Campe8o Regional da 111 
Divisão Nacional de Voleibol. 
Os votos apresentados foram aprovados por consenso de todos os Eleitos. 

Relativamente ao que o senhor Presidente disse sobre o apoio aos trabalhadores das empresas, 
congratulou-se com a decisão que o Município tomou, por ue de facto é muito importante para o 
Concelho e para os trabalhadores que querem fixar-se em 8 vora e não conseguem ter habitação a 
custo acessível. Portanto, pensa que é um caminho que deve ser perseguido e, assim sendo, 
felicitou o município por esse desenvolvimento. 

Deixou uma nota sobre a constituição do Conselho Municipal para o Desporto que foi aprovada 
em 09 de dezembro. onde os servicos do municí~io tinham ficado de amesentar uma ~roposta de - 
regulamento nos 60 dias àquele que'estava na proposta quê foi aprovada e, portanto, 
julga que é importante dar seguimento a essa decisão da Câmara Municipal. 

Relativamente à Cooperativa Novo Sol, processo já bastante antigo, sabe que houve decisões nos 
Últimos meses que de alguma forma podem ter arquivado definitivamente o processo. Soube 
também que houve uma intenção de pedido de indeminização ao município e, portanto, pretendia 
saber que entraves é que impediram efetivamente este processo, que era um investimento 
avultado. Neste sentido, solicitou ao senhor Presidente o ponto de situação sobre o 
desenvolvimento do processo em questão. 

Uma outra questão que ihe deixa alguma preocupação, tem a ver com o período de seca 
prolongada que se está a viver, sabe que no que diz respeito àquilo que é o consumo humano 
para a cidade de h o r a  está relativamente assegurado pelas transferências do Alqueva para o 
Monte Novo, mas as freguesias rurais preocupa-o e pretendia saber se o senhor Presidente tem 
alguma informaçâo detalhada do que é que está a acontecer e como é que pensa, de alguma 
forma, acompanhar o proceçso. 

O senhor Presidente, relativamente à constituição do Conselho Municipal para o Desporto, 
como de outros, disse que seria tratado após a aprovação das Opç6es do Plano e Orçamento para 
2022, uma vez que há um conjunto de Conseihos e Comissdes Municipais a constituir, sendo que 
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alguns passam até por indicação de membros por parte da Assembleia Municipal e, portanto, 
esse é um processo que será feito conjuntamente. 

Em relação a Cooperativa Novo Sol, disse que não conhece muito bem o processo, mas, salvo 
erro, há um assunto ainda em Tribunal relativamente a esta matéria, contudo vai averiguar junto 
dos serviços o que se passa efetivamente com este assunto e posteriormente faz chegar a 
informação. 

Relativamente a seca, a Câmara está a acompanhar o assunto, não apenas ao nível do concelho, 
mas a nível da CIMAC e em termos governamentais. Haverá uma reunião na CIMAC sobre estas 
matérias e haverá uma reunião com o Governo dentro de pouco tempo, não sabendo ainda se 
com o atual ou com o próximo, para se abordar em cada uma das regiões medidas estruturais. 
No concelho, estão a acompanhar a situação em cada um dos locais de captação, a principal 
captação e distribuição é assegurada, como é sabido, pelas Águas do Vale do Tejo e, portanto, a 
informação que têm da empresa é que nada aponta para uma situação de possibilidade de 
interrupção de abastecimento, e, portanto, irão continuar a acompanhar o assunto e tomarão 
medidas adequadas assim que haja necessidade de o fazer. 

H). - Vereadora Florbela Fernandes I Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes começou por referir-se a questão da Habévora, 
nomeadamente sobre a alteração dos estatutos e da nova política de casas de função, a qual julga 
que é muito importante, devendo definir-se áreas estratégicas de resposta para os trabalhadores 
que pretendam fixar-se, porque efetivamente não há capacidade de resposta para todos. 

Uma outra questão que pretendia ter informação, tem a ver com o ponto de situação do PRR 
(Plano de Recuperação e Resiliência) da Habitação e da Estratégia Local de Habitação. A 
Câmara de Évora foi pioneira e diligenciou no sentido de se antecipar a muitas, aliás foi das 
primeiras, 4 Câmaras, a ver a estratégia aprovada pelo IHRU (Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana), mas o mais importante é sem dúvida a fase de concretizar a estratégia e 
captar os fundos do PRR, pelo que questionou qual o ponto de situação sobre essa matéria. 
No seu entender, podem correr o risco de ficar com concursos desertos porque só Lisboa e Porto 
é que têm capacidade de apresentar concursos com outra estrutura, avançarem com os fundos do 
PRR e o interior do país, neste caso o Alentejo e em particular Évora, ficam de fora porque não 
têm essa capacidade nem de fazer face aquilo que são os preços definidos na lei e que estão 
completamente obsoletos da realidade atual das matérias-primas, por isso, são assuntos que julga 
que são chave para o corrente mandato. 
A habitação é, de facto, um grande problema, não só ao nível da construção, mas também da 
reabilitação do parque que têm e que possa ser reutilizado e reaproveitado. Assim sendo, 
pretendia que numa das próximas reuniões alguém da Habévora apresentasse o ponto de situação 
sobre este assunto. 

Relativamente a questão de São Manços e ao contrato de comodato com a Junta, e com a 
possibilidade de existir uma candidatura a um financiamento da Junta, e também com a 
possibilidade de a escola servir mais movimentos associativos para além do Grupo Forcados de 
São Manços, que o Movimento Cuidar ~ ' É v o r a  propôs, disse que concordava apesar de 
desconhecer qual é o outro movimento associativo de São Manços. Teve a oportunidade de os 
visitar, na campanha eleitoral, e todos tinham sede mas pode ter-lhe escapado algum que precise 
de espaço na escola primária e era importante saber quem são essas organizações, porque a 
escola primária também tem limites, tem um conjunto de salas e quando elas estiverem 
ocupadas, se ainda houver algum movimento associativo fica de fora. 
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Assim, julga que têm que começar a concretizar aquilo que se propõe para não inviabilizar 
aqueles que já concretizaram o pedido e que nesse caso têm, na sua opinião, requisitos para 
poderem estar numa das salas da escola e utilizarem aquele equipamento que é municipal. 
Portanto, também não vê nada contra um acordo com a Junta e nessa vantagem de terem uma 
candidatura à qual a Junta se pode candidatar, pois tem orçamento para o fazer e a Câmara não 
pode, e deve-se aproveitar essa situação porque de facto é uma mais-valia para todos. 
Por outro lado, se 6 para "empurrar" o processo, para a coisa não se resolver e nunca mais se 
cederem os espaços, com a sua pessoa é uma situa@o que não vai acontecer porque julga que 
têm que começar a ser também pragmáticos e concretizar aquilo que são as expectativas das 
pessoas ou das organizaqües que recorrem aos vereadores, e que veem os equipamentos 
degradarem-se e pretendem utilizá-los, e nada se concretiza e nada se cumpre. Por isso, reitera 
outra vez ao senhor Presidente, que se façam os editais e que se desenvolva os processos para 
concretizar aquilo que sistematicamente se discute e que carece de concretização. 

Deixou uma nota de felicitação e de grande agrado do Movimento Cuidar ~'Évora,  e com 
certeza de todos os presentes na sala, pela iniciativa cívica de que todos, naturalmente, tiveram 
conhecimento nomeadamente a constituição de uma Associação de Moradores e Amigos do 
Centro Histórico, à qual deixa um voto de saudação e tem grandes expectativas que possa ser um 
parceiro, não só útil B Câmara, mas às várias entidades que intervêm no Centro Histórico. 
Na verdade, já era tempo dos moradores, trabalhadores, comerciantes, proprietários e até aqueles 
que são efetivamente amigos do Centro Histórico terem uma palavra a dizer e que possam 
efetivamente ajudar a resolver os problemas ali existentes com a Câmara, e com outras entidades 
que têm poder de intervenção. 

Relativamente à Cooperativa Novo Sol tem curiosidade de perceber, pois lembra-se desse 
processo de há muitos anos e como se costuma dizer "aquilo que nasce torto, tarde ou nunca se 
endireita", mas tem a noção que é um processo que deve estar arquivado, independentemente de 
algum assunto que possa estar em Tribunal, até porque desconhece se está diretamente 
relacionado com o município, se com as relações dos sócios da Cooperativa. De momento, pensa 
que têm que ter bom senso para perceberem o que deve, ou não, ser ajustado no sentido de 
desenvolverem e reativar outra vez o processo. 

Pretendia deixar também duas notas ao senhor Presidente que lhe chegaram, uma das quais tem a 
ver com um problema relacionado com o alvará do pavilhão do Juventude Sport Clube, pois 
julga que isso pode estar a inviabili i  o edita1 e a candidatura e de facto é pena se perderem o 
negócio. 
O outro assunto, tem a ver com a Associação de Moradores do Bacelo, que também tem um 
processo de legalização pendente e que julga que podiam fazer um esforço e tentar perceber, 
tendo em conta os anos de existência daquela organização, e ainda a forma como dinamiui o 
bairro, mas de facto existem uma série de problemas relacionados com legalizações. Neste 
sentido, deixa um desafio ao senhor Presidente para ver com os serviços e com a Associação se é 
possível resolver o assunto, incluindo a questão do amianto, que tanto a preocupa Tem havido 
muito financiamento e obviamente se os estão a perder por causa da questão das legalizações, é 
sem dúvida preocupante porque no fundo vai entroncar com o problema das sedes. 

O senhor Presidente, relativamente à Estratégia Local de Habitação e ao Plano de Recuperação 
e Resiliência, disse que vai solicitar à Coordenadora da Unidade de Habitação e Reabilitação 
Urbana da Câmara, responsável por essa área, para fazer uma apresentação, numa futura reunião 
de Câmara, para fazer um ponto de situação sobre os assuntos em questão. 
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Relativamente a escola de São Manços, disse que já tinha explicado a situação bem como que 
estavam disponíveis para poder encontrar a melhor solução. 

Já foi contactado pela Associação de Moradores a pedir uma audiência, e naturalmente terá todo 
o gosto em os receber. 

Sobre o alvará do pavilhão do Juventude Sport Clube, disse que é bom esclarecer que o pavilhão 
não pode ter alvará pela simples razão do mesmo não corresponder ao processo, e por sua vez o 
processo de licenciamento começou em 2003 e não foi concluído. 
Apesar de terem feito, ao longo dos últimos anos, alguns contactos com o Juventude Sport Clube 
para resolver certas questões a verdade é que nunca foram solucionadas. Assim, aquilo que têm 
feito em anos anteriores, e acha que devem manter, é uma declaração ao Juventude Spori Clube 
que permita efetuar eventuais candidaturas que necessitem, explicando que é um processo que 
tem estado em curso no sentido de se conseguir resolver, mas não é impeditivo da sua utilização 
para fins desporiivos. Como é sabido, o pavilhão não tem apenas a parte desportiva, tem uma 
outra componente comercial que tem igualmente problemas de urbanização complicados. 
Portanto, que fique claro que o problema não é da Câmara ainda assim está a tentar ajudar o 
clube a resolver o problema e por isso tem de ser, também, inserido no Programa da Legalização 
de Instalações Desportivas, e provavelmente terão de fazer novas plantas, e isso custa dinheiro, e 
nesse sentido a Câmara irá prestar algum apoio. Está a falar do Juventude Sport Clube, mas 
efetivamente há outros clubes e associações que estão na mesma situação, uma vez que a questão 
é genérica. 

Com a Associação de Moradores do Bacelo têm estado em contacto, há algum tempo, no sentido 
de encontrarem um conjunto de soluções, e por isso é um trabalho que está em curso. 

O senhor Vereador José Calixto, em relação a Associação de Moradores do Bacelo, referiu que 
antes das eleições, segundo informação do Presidente da Associação, faltavam apenas 15 dias 
para o problema ficar resolvido, pois houve essa promessa da parte do senhor Presidente da 
CME. 

O senhor Presidente respondeu que não terá feito uma promessa nessas condições, ainda por 
cima antes das eleições, não a fez de certeza absoluta. Garantir a colaboração da Câmara para 
que o problema se resolva, isso com certeza. 

I). - Vereador José Calixto I Vários Assuntos. 

O senhor Vereador José Calixto começou por apresentar, em nome dos Eleitos pelo PS, o 
seguinte voto de Saudação: 

VOTO DE SAUDAÇÃO ao Tomás Fialho, jovem árbitro da Associação de Futebol de 
Évora: 
Tomás Fialho, árbitro com 18 anos de idade, atualmente na categoria C7 da Associação de 
Futebol de Évora integrou a equipa de arbitragem, chefiada por António Nobre, para dirigir o 
Sporting-Santa Clara da meia-final da Final Four da Taça da Liga (Allianz Cup), que decorreu 
no passado dia 26 de janeiro, no Estádio Municipal de Leira. 
O árbitro eborense iniciou a carreira na arbitragem aos quinze anos e já tem no currículo mais de 
uma centena de jogos dirigidos dos quais este foi um dos momentos mais altos da sua curta, mas 
intensa carreira. 
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Neste sentido, e tendo a informação que até ao momento não receberam qualquer feedback ou 
resposta acerca deste pedido, e também tendo em conta que no caso em concreto não há sequer 
componente financeira, já passaram mais de 3 meses e no seu entender são aqueles casos em que 
as coisas podem avançar no dia seguinte, salvo melhor opinião, questionando assim para quando 
uma resposta para esta questão. 

O senhor Vereador José Calixto referiu-se a um outro assunto que tem a ver com os acessos ao 
Bairro da Caeira, tendo recebido um email com o seguinte teor: 
"Quanto a resposta da CME, reunimos com o Sr. Vereador Alexandre Varela, no dia 
15/12/2021, que se deslocou aos Bairros, onde tivemos oportunidade de lhe expor os problemas 
descritos nu carta aberta, podendo a existéncia dos mesmos serem confirmados no local. O 
mesmo man~fèstou interesse e prometeu empenho na sua resolução. Porém, estava a aguardar a 
validação por parte das IP, de um projeto que lhe ,foi remetido, com a planificação da 
reparação/construçüo da via de acesso ao Bairro da Caeira, até lá, iriam tapando os buracos da 
es/rada. 
Alertamos ainda para um outro problema grave, o facto de um carro de bombeiros. em caso de 
urg2ncia. não aceder ao Bairro da Caeira. Trata-se de um bairro urbano. 
Decorridos quase dois meses nada se alterou no nosso quotidiano, a saída e regresso do 
trabalho diariamente, processa-se nas condições descritas na mensagem anterior. 
Há mais de quinze anos a residir no Bairro da Caeira, nunca, felizmente, presenciei qualquer 
acidente de viação, desde que circulamos por esta via já presenciei três, hoje foi um condutor 
que,ficou sem o espelho. 
Mas que progresso é este para o n/ bairro/cidade/região? 
Estes moradores estão a suportar as consequências da ,falta de visão e planeamento dos n/ 
uutarcas. As obras não deveriam ter começado, sem antes se providenciar os acessos dos 
moradores desta zona e não ao contrário como está a ocorrer. 
As IP devem servir os cidadãos, não devem ser estes penalizados pela gestão medíocre de 
estruturas sustentadas com o dinheiro de todos nós. 
A quem iremos entregar as,faturas da oficina ou as despesas com os tratamentos respiratórios? 
Mas pior que tudo. pode que os problemas de saúde decorrentes desta poluição sejam 
irreversíveis. 
Vamos trabalhar no sentido de dar respostas eficazes aos portugueses, desenvolver o país de 

forma bem estruturada e sustentada, proporcionando qualidade de vida a todos e não percamos 
lempo com descerramento de bandeiras que apenasflutuam no ar e no momento. 
Aguardando respostas positivas e resultados no imediato, apresento cordiais cumprimentos". 
Neste sentido, questionou para quando a resolução do problema uma vez que está a tomar-se 
uma situação complicada. 

Também uma nota para um caso que tem uma década, e a municipe encontra-se na sala, a 
senhora Lúcia Silva residente na Vendinha, a qual vem solicitar ajuda para a resolução de um 
problema com uma casa de madeira que se encontra encostada a sua, que já foi uma Associação 
Juvenil, e de momento está a deteriorar a sua casa com graves infiltrações. Disse que a municipe 
luta há cerca de 10 anos no sentido de resolver a questão, já reuniu com quase toda a gente da 
Câmara, já esteve presente em três reuniões de Câmara e todos lhe dizem, inclusive o senhor 
Presidente, que tem razão porque a obra está ilegal e que vão proceder a sua demolição. 
No entanto, até ao momento nada foi feito embora existam pareceres técnicos e a última visita ao 
local foi do ex-vereador Eduardo Luciano mas não há consequências e, portanto, quando se 
chega a 10 anos tem que se sensibilizar e tem que haver ação, porque se estão justificados e 
verificados os prejuízos da munícipe, julga que seria um bom exemplo, todos colaborarem na 
resolução do problema. 
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Referiu-se também a um outro assunto, com cerca de 20 anos, que foi colocado pelos moradores 
sobre uma área de Recreio entre a Ribeira da Torregela e o Bairro da Casinha e de facto há 20 
anos, com intennitências naturalmente, que vêm a questionar a Câmara sobre o projeto da Brea 
de recreio que estava definido na urbanização quando compraram as suas casas. Neste sentido, 
apelava que de uma vez por todas pudessem dar uma resposta, seja ela qual for, a um projeto que 
está na Câmara, que está na posse dos moradores, que Ihes foi prometido e que não está ainda 
executado. 

O senhor Vereador Jose Calixto, disse que o munícipe Luís Pinheiro1 de forma, também, 
persistente tem chamado a atenção para o estado da estrada municipal entre o Louredo e a 
Senhora dos Mitos, que a classifica como estando quase ao abandono há cerca de 2 anos, assim 
como a iluminaçb pública nessa zona. Segundo o munícipe, há uns anos existia uma máquina 
que efetuava a limpeza e aspiração das vias nos principais acessos da cidade, questionando por 
isso se seria possível retomam os hábitos que dignificavam a nossa cidade. Portanto, deixava 
também esta nota para uma análise detaihada e, se possível, resolução urgente. 

O senhor Presidente, relativamente ti questão dos documentos, disse que pensava que algumas 
destas questões estavam resolvidas, uma vez que de facto os regulamentos e outros documentos 
existem, quer na intranet, quer na intemet, mas vai verüicar a situação para ver como 6 que se 
pode melhorar a questão. 

Sobre a recolha do material de campanha eleitoral, o senhor Presidente disse que está d e f ~ d o  
há muito tempo, que a Câmara dá o prazo de uma semana às forças políticas para recolherem o 
material de campanha, e caso n8o o façam a Câmara procede a sua recolha porque natumimente 
não o vão deixar espalhado pela cidade. 

Relativamente aos processos de loteamento, disse que de facto o ideal era exatamente ter essas 
condições concretas para poder dar uma resposta em condições, portanto, irá verificar essa 
situação. 

Quanto ao problema da casa de madeira, na Vendinha, sabe que foi uma casa utilizada durante 
um conjunto de anos por uma Associação Juvenil da V e n d i a ,  mas pensa que nos últimos anos 
a referida associação deixou de a utilizar e em sua opinião a casa deve mesmo ser demolida pois 
não há razão nenhuma para que a mesma se mantenha tal como está 

Relativamente ti questão das estradas, o senhor Presidente disse que existem muitas estradas em 
condições de facto deficientes e, portanto, como já foi referido, há que definir prioridades de 
intervenção nas estradas sendo, no entanto, impossível resolver todos os problemas da rede viária 
num curto prazo. 

O senhor Vereador Jose Calixto interveio novamente para questionar relativamente ti situação 
da casa da munícipe Lúcia Silva - Vendinha, se existem condições depois de 10 anos de luta, 
prometer finalmente ti municipe que no prazo de 3 meses a CME consegue dar uma resposta e 
resolver este grave problema. 

O senhor Presidente respondeu que não pode prometer sem ver qual é a situação do processo, 
porque a ideia que tem é que está em terreno municipal. Portanto, tem de analisar o processo 
para poder dizer o que é que é possível fazer. No entanto, a data, a possibilidade que foi colocada 
foi a demolição da casa. Na verdade, a demolição hão foi concretizada e assim sendo 6 preciso 
ver o processo, para perceber qual é a situação, e provavelmente na próxima reunião poderá dar 
uma informação sobre a matéria. , I ,  
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A senhora Vereadora Lurdes Nico pretendia acrescentar algumas informações na sequência da 
intervenção da senhora Vereadora Florbela Fernandes, pois parece que estão de acordo, quanto a 
necessidade de requalificar os espaços e que os espaços têm que estar ao serviço da comunidade 
e na dúvida caso existam outras associações em São Manços, como por exemplo a Associação de 
Jovens, criada há pouco tempo por uma jovem que se chama Marta Fragoso, que foi aluna da 
Universidade de Évora, e no inicio da sua atividade decidiu criar uma associação e precisa de um 
espaço para desenvolver a sua atividade e, portanto, essa é uma associação que também necessita 
desse apoio. Relativamente ao programa a que se referiu, chama-se Renovação de Aldeias e está 
aberto até ao início de março. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes interveio para dizer que tem a sensação que o 
senhor Vereador Alexandre Varela já fez essa referência, mas na altura não registou e tem um 
pedido de esclarecimento de um munícipe, no sentido de saber se está previsto alguma 
intervenção do percurso pedonal, entre a rotunda do PITÉ e os Dadores de Sangue, e a ligação do 
PITÉ e a Horta das Figueiras. 

O senhor Presidente esclareceu que está previsto e foi lançado um concurso, ainda no mandato 
anterior, para a obra só que ficou deserto e, portanto, estão a procurar encontrar uma solução, 
mas de facto têm dificuldade em arranjar empreiteiro para fazer essa ligação, que pretende não 
só arranjar o acesso, mas também criar um acesso pedonal entre as duas áreas. Admite, também, 
que em outros casos, têm de rever o orçamento porque essas questões agora estão complicadas e, 
portanto, vão ter que analisar o orçamento, dependendo obviamente dos valores que vierem a ser 
colocados, mas como se sabe, estão com muitas dificuldades em relação a empreiteiros em 
vários obras. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes relativamente A propaganda política, disse que 
conhece o hábito dos funcionários da Câmara retirarem a propaganda, mas aprovaram no ano 
passado regras em relação ao Centro Histórico e a propaganda política. Agora, passadas as 
eleições e pelo que foi aprovado em reunião, é que isso ficaria dependente de um acordo entre os 
partidos para se definir os locais, incluído o sistema de recolha de propaganda, e deixou a 
lembrança a todos que se tem que fazer essa reunião e que se tem que definir essas normas. 
Quanto a retirada da propaganda pelos funcionários do município, lamenta que os partidos não o 
façam e em sua opinião o municipio devia aplicar o regulamento e os partidos pagarem o que 
tiverem que pagar, porque a retirada da propaganda ficou a cargo da Câmara algo que era da sua 
responsabilidade. 

Sobre o problema da Caieira, entende que as Infraestruturas de Poriugal têm que ser chamadas a 
este assunto, porque dizer que o assunto foi falado há 2 meses e que as pessoas têm muita 
dificuldade é verdade, mas é necessário perceber qual é a competência de cada um, e envolver 
quem tem competência neste assunto e aí de facto tem que se arranjar uma estratégia para tentar 
que, pelo menos, o senhor diretor local das Infraestruturas de Portugal se preocupe com a 
situação, se é que tem algum poder nessa matéria, mas se não, é um bom assunto para depois 
terem que tomar uma posição e enviar para o novo Governo, porque de facto as pessoas não 
podem viver naquelas condições. O que a Câmara puder fazer para mitigar e minimizar aquela 
situação deve ser feito, e entende também que se deve agir o quanto antes porque efetivamente é 
uma situação muito constrangedora para as pessoas. 

O senhor Presidente esclareceu que já se realizou uma reunião com a Infraestruturas de 
Portugal, onde a dificuldade foi manifesta por várias razões. Disse ainda que as sucessivas 
alterações, incluindo uma fusão, na empresa Infraestruturas de Portugal tem aumentado alguns 
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problemas de comunicação e resolução que, antes, eram mais fáceis. Fala-se muito do processo 
de descentralimção, mas o que têm assistido é um processo de centralização na maior parte dos 
casos. Este é um dos casos concretos, onde as direções regionais das Infraestruturas de Pomigal 
praticamente desapareceram, pois existiam direções regionais, por distrito, com diretores que 
tinham autonomia para resolução de problemas e durante muitos anos estas questões foram 
resolvidas diretamente e com muita rapidez, e tudo isso desapareceu, pois, a direção foi 
transferida para Santarém, e portanto, as preocupações são muito poucas. A relação do município 
com as Infiaestruturas de Portugal, mesmo sobre a questão da linha férrea, tem sido sempre 
muito complicada, sobretudo porque não prima pelas respostas e muito menos pela rapidez de 
resposta. Foi feito uma reunião de facto onde houve um compromisso de haver uma atuação da 
IP (Inhestnituras de Portugal) que até ao momento não se verificou. Essa situação não acontece 
apenas no concelho, e a CiMAC na última reunião tomou uma posição porque têm problemas 
desses num conjunto de outros concelhos, como Vila Viçosa e Alandroal. 
Existem um conjunto de vias que estão a ser destruídas para obra o que é natural, mas têm de 
existir soluções intermédios para resolver o assunto e no fim da obra têm que ser repostas as vias 
que foram utilizadas. De facto, é uma situação difícil de atuar e vão procurar continuar junto da 
Inffaest~turas de Portugal a fazer isso, porque aquilo que depender do Executivo irão dar 
resposta, mas não podem interferir na obra da IP. 
É evidente que as obras causam sempre problemas As pessoas, como é normal, mas naturalmente 
não têm de causar problemas para além daqueles que decorrem da obm Desconhece se a questão 
dos acidentes tem a ver com essa situação, é uma questão que se poderá avaliar, mas julga que é 
fundamental que se encontre uma solução. No seu entender, em último caso devem tomar uma 
posição sobre a matéria para sensibilizar quem tem a responsabilidade de atuar. 
Em termos da CIMAC, os 14 municípios tomaram uma posição na última reunião do Conselho 
Intemunicipal exatamente em relação a estas questões, que estão a acontecer um pouco por todo 
o lado. 

O senhor Vereador Jose Calixto interveio para frisar mais um pouco essa sensibilização, 
porque além do facto de uma viatura pesada dos bombeiros não conseguir entrar naquele bairro, 
também pretendia citar uma frase de um email enviado no dia 08/02/2022 por uma municipe que 
diz, ... "há mais de I5 anos que estou a residir no Bairro da Caeira, nunca felizmente tinha 
presenciado qualquer acidente de viação, desde que circulamos por esta via já presenciei 3 e 
hoje foi o Ultimo". 

A senhora Vereadora Lurdes Nico disse que há pouco a senhora Vereadora Florbela Fernandes 
identificou algumas situações, e nesse sentido lembrou-se de uma outra que aconteceu 
precisamente antes de se dirigir para a reunião de Câmara, que foi, à saída da Livraria Nazaré 
junto ao obituário, onde há um caixote do lixo e ali pr6ximo existe um ferro com cerca de um 
metro de altura que fez com que ficasse presa nas calças e, portanto, é perigoso porque, por 
exemplo, está A altura da vista de uma criança. 

Noutro contexto, o senhor Vereador Henrique Sim Sim voltou a intervir para solicitar 
informações sobre o processo da Escola Secundária André de Gouveia e sobre a Escola Manuel 
Feneira Patrício. 

Pretendia uma elucidação sobre a exploração do quiosque do Jardim do Paraíso, o qual julga que 
foi atribuído, mas continua sem ser explorado, e segundo o que sabe há novos interessados. 

Por último, informou que já enviaram, para a Câmara, uma proposta de edita1 para a questão da 
sede do Grupo de Forcados de Évora, que está na posse do município desde aconente semana. 
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Sobre a obra das Piscinas, a qual julga que está em andamento, pretendia alguma explicação, 
porque a vala continua aberta e é muito importante resolver essa questão. 

O senhor Presidente, sobre a Escola Secundária André de Gouveia, disse que os documentos já 
foram enviados, estando a espera de resposta por parte do Governo, mas existe já acordo. O 
documento foi assinado, a partir do qual devia ser fornecido a Câmara a documentação técnica 
que está em poder da DGEstE para avançarem com o projeto e, portanto, estão a aguardar essa 
questão. 

Em relação a Escola Manuel Ferreira Patrício houve de facto uma reunião com o empreiteiro 
para ver ainda uma última possibilidade de resolver o problema, embora não tenha a conclusão 
imediata da reunião, mas a informação que tem é que dificilmente conseguirão manter-se com 
aquele empreiteiro, porque para além de todos os problemas que já foram claramente 
identificados, continua a pedir prorrogações que estão já completamente desajustadas. Apesar de 
isso ser uma dificuldade grande, porque tomar posse administrativa da obra vai demorar algum 
tempo e exige outro tipo de açaes, nomeadamente a possibilidade de fazer uma outra 
contratação. 

Relativamente as obras da Piscina, o senhor Presidente disse que houve uma reunião com o 
atual empreiteiro, onde havia de facto problemas de fornecimento de materiais que julga que 
estão resolvidos, pelo menos em grande parte, portanto, há condições para concluir em definitivo 
aquela obra, contudo vai averiguar o ponto de situação. 

Relativamente ao quiosque do Jardim do Paraíso, esclareceu que foi feito um concurso, houve 
um senhor que ganhou o concurso e consequentemente o quiosque foi-lhe atribuído, efetuou o 
pagamento de alguns meses de renda, mas nunca chegou a abrir o quiosque. 
Neste sentido, a Câmara notificou-o para o informar que caso não abrisse o quiosque a Câmara 
tomaria medidas, e o senhor voltou a pagar mais alguns meses, mas depois deixou 
definitivamente de pagar. Neste contexto, o município recuperou o quiosque pelo que estão em 
condições de lançar um novo concurso para a sua atribuição, quando se entender adequado. 

1.1. Informação Económica e Financeira 1 Alterações Orçamentais. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação da sua autorização a alteração orçamental n." 1 (Alteração Orçamental 
Permutativa, Plano Correntes e Capital) do ano contabilístico de 2022, que se anexa, com 
fundamento no disposto no n." 3 do artigo 35.' do Anexo I da Lei n." 7512013, de 12 de 
setembro. 

Intervenções: 
O senhor Vereador José Calixto qiiestionou o porquê do reforço de, quase. 4 n1ilh0es de etiros 
i i a  rubrico "Bancos e 11istituiç6es/Enipréstinios a Longo Prazo" e se foi contraído algum 
empréstimo de inédiollongo praro receiiteniente. Questionou também o porquê do refioryo para a 
Associação de Municipioq. 
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O senhor Presidente explicou que o reforço dos 4 milhões tem a ver não tanto com o reforço 
em si, mas com a dotação inicial que obriga a que seja cabimentado dessa forma. A CIMAC é 
fundamentalmente para poderem responder aos pagamentos desde o inicio deste ano, e 
obviamente, que se referiam a verbas a incluir no orçamento de 2022. 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor Presidente. 

1.2. Ponto da situação sobre a Pandemia no Concelho. 

O senhor Presidente referiu que se tem verificado uma transmissão muito acentuada dos casos 
de Covid, felizmente com pouca gravidade. Neste momento o Hospital tem 17 internamentos em 
enfermaria, e 4 pessoas em cuidados intensivos. Prevê-se que já tenha sido atingido o pico de 
infeções no País, provavelmente, no Alentejo e em Évora será atingido nos próximos dias, 
esperando-se que os números a partir daí comecem a descer. Referiu também que a Câmara tem 
muitos trabaihadores em confinamento, situação que tem levado a que determinados serviços 
estejam com problemas no seu funcionamento. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim relativamente ao Centro de Vacinação, questionou até 
quando se iria manter em funcionamento, uma vez que a pressão já é menor e também porque o 
custo do espaço é significativo para o município. 

O senhor Presidente esclareceu que a manutençiío daquele espaço decorreu de um pedido 
expresso da Administração Regional de Saúde devido à necessidade de continuar o processo de 
vacinação. De facto, o arrendamento tem um custo mensal de 15 mil euros, e tal como o senhor 
Vereador referiu é significativo para o Município, no entanto não o podiam desativar nesta fase 
em que a vacinação continua a ser tão importante. A perspetiva é que at6 final de março a 
vacinação esteja quase resolvida, mas ainda não há certezas quanto a isso. 
A Câmara tem estado em diálogo com ARS no sentido de poderem encontrar a melhor resposta 
tendo sido feito um acordo em que metade do custo do Centro de Vacinação será suportado pela 
ARS. Referiu ainda que no seu entender até maio haverá condiçties para que a vacinação 
regresse aos centros de saúde, mas, naturalmente, que estarão atentos às necessidades que houver 
a esse nível. 
A Câmara tomou conhecimento. 

13. Informaçiío Económica e Financeira do Município. 

O senhor Presidente deu conhecimento do seguinte: 
Pagamentos: do dia 02 de janeiro ao dia 01 de fevereiro de 2022, foram efetuados pagamentos no 
valor ilíquido de 1.716.068,39 € (liquido de 1.716.068,39€), conforme ~is ta-~Üe se anexa 
(ANEXO I): 
~aeamentoi em Atraso: no final do mês de janeiro a Câmara Municipal tinha pagamentos em 
atraso no valor de 232.725,29 e, conforme quadro que se anexa (ANEXO 11); 
Fundos Diswníveis: Os fundos disponíveis, calculados no início do mês de fevereiro de 2022, 
apresentam um valor de 425.469,06€ (ANEXO 111). 
A Câmara tomou conhecimento. 

1.4. Manifesto de PreorupaçBo CIMAC I Municípios do Alentejo Central. Degradaçiío das 
Vias Rodoviirias. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo do Manifesto da CiMAC a prop6sito da 
preocupação da degradação das Vias Rodoviárias. 
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A Câmara tomou conhecimento. 

1.5. Proposta de Aprovação do Protocolo de Parceria / Além Risco. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a aprovação do Protocolo de Parceria 1 Além Risco, conforme documento anexo ao 
processo. 

Intervenções: 
O senhor Presidente esclareceu que o protocolo em questão foi estabelecido ao nível da 
CIMAC com a possibilidade de vários municípios aderirem. É um projeto liderado pelo Dr. 
Miguel Araújo da Luz Cidade que propõe a criação de bosques, numa experiência em que 
através de algumas tecnologias se possa criar zonas verdes que permitam baixar a temperatura 
em determinadas zonas. 
A Câmara aderiu de imediato a este projeto, mas houve um problema inicial porque o acordo era 
para ser feito com uma associação, mas houve a necessidade de integrarem uma empresa e como 
é sabido a Câmara não pode fazer acordos diretos com empresas. Assim houve a necessidade de 
fazer uns acertos e nesse sentido este protocolo dará cobertura a essa situação. 
Está previsto, para além deste trabalho que já foi aprovado, que a Câmara possa vir a fazer uma 
candidatura ao PRR para alargar os espaços que inicialmente estavam previstos, ou seja, este 
projeto prevê a plantação em Évora de 10 mil árvores, em vários locais, criando pequenos 
bosques onde se farão experiências com recurso a tecnologia específica por um lado de poupança 
de água e por outro lado testar também a possibilidade destes pequenos bosques terem 
capacidade para interferir numa redução da temperatura naquelas zonas. 
Dando continuidade, referiu que no âmbito da revisão do PUE estão a procurar que o sistema 
ecológico urbano possa criar zonas de vida que permitam defender e reforçar este sistema 
ecológico nomeadamente através da plantação de árvores. Portanto, o que se propõe neste 
protocolo é apenas dar apoio e colaboração naquilo que irá ser feito no projeto ALEM RISCO e 
também fazerem, até ao final do mês, uma candidatura ao PRR. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim deixou uma saudação ao Protocolo apresentado, porque 
de facto é um projeto que começaram a acompanhar, sem dúvida muito importante, e no seu 
programa eleitoral também tinham proposto a criação destes pequenos bosques e a plantação até 
30 mil árvores neste mandato. 
Questionou também sobre um projeto que foi apresentado ao município pelo Dr. Nuno Guerra 
talvez há uns 2 meses e tanto quanto sabe até agora não houve qualquer desenvolvimento. Neste 
projeto também se propõe fazer estes pequenos bosques com recurso a algum financiamento para 
avançarem com o projeto. 

O senhor Presidente esclareceu que a ideia foi apresentada em dezembro, mas só foi possível 
realizar a reunião na semana passada para apresentar o projeto. Naturalmente que Ihes pediram 
uma apresentação escrita, que já foi enviada, e a ideia principal deste projeto é que a Câmara 
possa arranjar duas áreas com 250m2 cada uma. A Câmara está a analisar o projeto e, 
naturalmente, que havendo condições para o aceitar, será apresentada uma proposta 

A senhora Vereadora Lurdes Nico também saudou a assinatura do protocolo de cooperação, 
tendo referido que uma candidatura ao PRR permite alocar mais recursos para que a Câmara 
possa responder aquilo que é uma obrigação das partes, que é esclarecer a definição de pormenor 
da intervenção, bem como os recursos alocados no respetivo cronograma. Assim, gostaria de 
perceber o que estava o senhor Presidente a pensar fazer sobre esta situação para que a Câmara 
consiga efetivamente responder a obrigação que estava a assumir. 
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O senhor Presidente esclareceu que o que estava acertado com a ALEM RISCO era 
apresentarem uma proposta concreta e a candidatura será elaborada em conjunto. Portanto, assim 
que tiverem algo mais preciso, certamente que passará pela reunião de Câmara para poderem 
aprovar a candidatura a apresentar. Fundamentalmente aquilo que se propõe é que a Câmara 
possa dar apoio de manutenção nas áreas plantadas e fornecer também algumas plantas, uma vez 
que estas não serão fornecidas na totalidade, mas a seu tempo haverá um documento onde tudo 
isso estará definido. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes associou-se e saudou, também aquele protocolo, 
uma iniciativa que lhe parece muito importante e positiva, não só, para o concelho, mas também 
para as quest6es do ambiente, bem como a ligação deste projeto ao PUE. 
Neste contexto, apelou a que haja apresentação destes projetos e ideias porque não passam para O 

exterior, e também gostava de perceber qual a estratégia e quais os locais onde se vão fazer estes 
bosques, e ainda como tudo isto se vai cruzar com o PUE. 
A seu ver este tipo de informação é, cada vez mais, essencial ser partilhada porque são coisas 
importantes que se estão a fazer, como por exemplo a questão deste protocolo que tiveram a 
oportunidade de ler, mas quando houver desenvolvimentos do projeto que ele seja apresentado 
publicamente. É importante que haja estas preocupações de comunicação porque são assuntos de 
relevo que às vezes passam despercebidos, e importa as pessoas terem conhecimento deles. 

O senhor Presidente interveio para dizer que este projeto teve uma primeira apresentação no 
Salão Nobre, com a presença do senhor Ministro do Ambiente que entendeu assistir a assinatura 
com a CIMAC, uma vez que este projeto permite que outros municípios possam aderir. 

O senhor Vereador Jos6 Caüxto em relação ao projeto, disse que obviamente são aquelas 
coisas que os unem, tanto na fase do protocolo como na sua execução. 
Reforçou o que o senhor Vereador Henrique Sim-Sim disse, acerca de um outro projeto que em 
termos de envolvimento financeiro é absolutamente residual, até devido ao nehvork de todo o 
projeto a nível internacional, e no seu entender seria algo que devia ter a atenção e uma resposta 
por parte da Câmara. 
Delibera~iío: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2. - ADMINISTRAÇAO GERAL E FINANCEIRA 

2.1. - 11° Relatório Semestral do Plano de Saneamento Financeiro / dezembro de 2021. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo do seguinte: 
Nos termos do n." 6 do artigo 59." da Lei 7312013, de 3 de setembro, (RFALEI) propõe-se o 
envio para apreciação da Assembleia Municipal do 1 1 ." relatório de execução semestral do Plano 
de Saneamento Financeiro (período compreendido entre 1 de janeiro e 3 1 de dezembro 2021). 
No âmbito da Lei n.' 7312013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das 
autarquias locais e das entidades intermunicipais (RFALEI), o município procedeu à elaboragio 
de um Plano de Saneamento F i c e i r o ,  que agrega um conjunto de medidas que visam a 
recuperação da sustentabilidade e equilíbrio financeiro do município, e onde se integra a 
contrataç80 de empréstimo para Saneamento Financeiro. Conforme disposto no RFALEI, cabe 
ao município o acompanhamento do plano de saneamento financeiro, atravds da elaboração de 
relatórios semestrais de execu@o. 
Assim, conforme disposto no n.O 6 do artigo 59.O do RFALEI "( ...) o acompanhamento do plano 
de saneamento cabe ao municipio, através da elaboração de relatórios semestrais sobre a 
execução do plano financeiro pela câmara municipal e da sua apreciaçüo pela assembleia 
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municipal ", propõe-se o envio para apreciação da Assembleia Municipal do 1 I." relatório de 
execução semestral do Plano de Saneamento Financeiro (documento em anexo), referente ao 
período compreendido entre 1 de janeiro e 3 1 de dezembro 2021. 
Em complemento informa-se que, nos termos da alínea c) do n." 5 do artigo 59.; do RFALEI, 
também se procedeu ao envio do presente relatório para a DGAL, no prazo dos 30 dias a contar 
do final do semestre a que reporta. 

Intervenqóes: 
O senhor Vereador José Calixto referiu que o relatório traça de forma realista alguns motivos 
de preocupação. Ainda assim, da experiência que tem destes relatórios, aquilo que deviam conter 
era uma avaliação medida a medida porque só isso Ihes permite perceber quais são as áreas que 
contribuem, mais ou menos, para a resolução daquilo que é o objeto do Plano de Saneamento 
Financeiro. Portanto, era importante terem o quadro das medidas que foram preconizadas no 
inicio da assinatura do Plano e depois a sua avaliação ao longo dos semestres. 

O senhor Presidente referiu que o Plano de Saneamento Financeiro foi desenhado de acordo 
com aquilo que a DGAL exigiu, na altura, face ao desequilíbrio financeiro estrutural que o 
Município vivia, e tem estado a ser cumprido e, naturalmente, tem acompanhado todas as 
medidas, e o resultado tem estado dentro daquilo que esperavam. Portanto, não tem havido 
grandes preocupações nem se têm levantado questões de maior. 
Recordou ainda, que a Câmara já saiu, há muito tempo, da situação de desequilibrio financeiro 
estrutural em que se encontrava, em 2013. Nesse sentido, têm estado a espera que o Governo 
formalmente declare isso mesmo, porque é muito importante não apenas do ponto de vista 
formal mas também para que conste em termos de eventuais projetos ou empréstimos que 
queiram contrair. 
A Câmara tomou conhecimento e enviará para conhecimento da Assembleia Municipal. 

2.2. - Critérios de Cedência de Sala no Edifício Pré-fabricado localizado no Parque 
Industrial e Tecnológico e Évora. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a aprovação dos critérios de cedência, através de edital, de sala no edifício pré- 
fabricado localizado no Parque Industrial e Tecnológico de Évora. 
O Município possui um edifício pré-fabricado para uso não habitacional no Parque Industrial e 
Tecnológico de Évora, com cinco salas, estando três salas cedidas a três associações desportivas, 
e uma sala comum de reuniões. Este pré-fabricado encontra-se em parte preservado dada a 
utilização por parte das associações, que pugnam pela manutenção do espaço. 
Esta utilização evita a degradação do pré-fabricado e perda de valor para o Município, mas, 
sobretudo, atribuiu usos que, salvaguardando o património, poderão, porventura, apoiar ou criar 
dinâmicas juvenis e desportivas nas comunidades onde se inserem. 
Neste sentido, propõe-se a adoção da seguinte metodologia para rentabilização deste património 
e sua sala desocupada, segundo as prioridades definidas nas alíneas abaixo: 
a) Primeira prioridade - Instalação de projetos municipais que, preferencialmente, garantam a 
sua sustentabilidade gerando receitas que cubram os custos correntes incluindo a manutenção do 
edificado; 
b) Segunda prioridade - Instalação de projetos de Juntas/Uniões de Freguesias ou de 
Associações Locais (da freguesia) sem fins lucrativos, geridos diretamente, e cuja primeira 
preferência vai para os projetos juvenis que garantam a sua sustentabilidade gerando receitas que 
cubram os custos correntes incluindo a manutenção do edificado. A cedência é gratuita, 
valorizando-se propostas que libertem outros espaços que possam vir a ser usados no âmbito dos 
serviços de juventude e desporto; 
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c) Terceira prioridade - Instalação de projetos de Associações Juvenis, RNAJ, sem fins 
lucrativos sediadas, por ordem preferencial, no concelho, no Alentejo e fora do Alentejo, que 
garantam a sua sustentabilidade gerando receitas que cubram os custos correntes incluindo a 
manutenção do edificado. A cedência e gratuita, valorizando-se propostas que libertem outros 
espaços que possam vir a ser usados no âmbito dos serviços de juventude e desporto; 
d) Quarta prioridade - Concessão, por arrendamento, para outros projetos compatíveis com as 
instalações em causa. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.3. - Proposta de Protocolo de Cooperação a estabelecer entre a COMPETIR, Formação e 
Serviços, S.A. (Delegação de Évora) e o Município de Évora. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
A semelhança de outras Instituições, a COMPETIR - Formação e Serviços, S.A. (Delegação de 
Évora) pretende estabelecer um Protocolo, genérico, com o Município de Évora 
Este Protocolo tem como objetivo o beneficio recíproco das potencialidades e 
complementaridade das atividades dos dois outorgantes no sentido de contribuir para a redução 
do d6fice de qualificação e certificação da população portuguesa e promover a sua 
empregabilidade, nomeadamente da população ativa, no âmbito do desenvolvimento das 
atribuições do Centro Qualifica. 
Após o estabelecimento do Protocolo, compete aos outorgantes do presente Protocolo o 
desenvolvimento de ações que permitam a promoção e desenvolvimento de atividades na área da 
educação e formação dingidas, nomeadamente aos trabalhadores do Município e em articulação 
estreita com a Divisão de Gestão de Pessoal. 
Assim, propõe-se, para deliberação pelo Executivo Municipal, a proposta de Protocolo a 
estabelecer entre a COMPETIR - Formação e Serviços, S.A. (Delegação de Évora) e o 
Município de Évora. 

Intervenção: 
A senhora Vereadora Lurdes Nico realçou este protocolo na medida em que visa possibilitar 
aos jovens, mas sobretudo aos adultos aumentar as suas qualificações, portanto era de enaltecer a 
iniciativa. 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.4. - Direito de preferência na alienação de imóvel constnúdo em direito de superfície, sito 
na Rua Henrique PousHo no 4,Z0 esqo. Horta das Figueiras em Évora. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se que a Câmara não exerça o direito de preferência na alienação do imóvel sito na Rua 
Henrique Pousão, n.' 4- 2' Esquerdo (Horta das Figueiras), construído sobre direito de superfície. 
Por escritura pública, foi celebrado contrato de constituição de direito de superfície sobre terreno 
municipal sito na Rua Henrique Pousão, n.' 4- 2" Esquerdo (Horta das Figueiras) e registado na 
Conservatória do Registo Predial de Évora com início em 29/07/1979 e um prazo de 70 anos. O 
artigo 1535.' do Código Civil dispõe que o proprietário do solo goza do direito de preferência, 
em último lugar, na venda ou dação em cumprimento do direito de superficie. 
Não se vislumbrando interesse para o Município no exercício do direito de preferência, propõe- 
se o não exercício do direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Henrique Pousão, n." 4- 
2' Esquerdo (Horta das Figueiras), construido sobre direito de superficie, descrição predial 
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323/HF/Fração F, artigo matricial 1145/UFMHF, Anúncio n.' 656912022 Casa Pronta, e que 
consinta a transmissão do direito de superficie. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.5. - Acumulação de Funções Privadas I Carlos António Aranda dos Santos. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que, ao abrigo do no 2, alínea a) do arto 
35" da Lei no 7512013, de 12 de setembro, autorizou ao trabalhador Carlos António Aranda dos 
Santos por seu despacho datado de 27/01/2022, a acumulação de funções privadas para 
"Responsabilidade de alvará de construção civil de 2" classe", em que o horário será, 
ocasionalmente, das 17,30h as 24h, com remuneração mensal variável. A presente acumulação 
foi deferida por um período de 1 ano. Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes 
a autorização concedida, implicam novo pedido e nova avaliação. 
A Câmara tomou conhecimento. 

2.6. - Acumulação de Funções Privadas / Domingos Eleutério. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que, ao abrigo do no 2, alínea a) do arto 
35" da Lei no 7512013, de 12 de setembro, autorizou ao trabalhador Domingos Eleutério, por seu 
despacho datado de 27/01/2022, a acumulação de funções privadas para "Limpeza de Loja", em 
que o horário será das 21h as 23h, com remuneração mensal de 250€. A presente acumulação foi 
deferida por um período de 1 ano. Qualquer alteração dos elementos constantes e suhjacentes a 
autorização concedida, implicam novo pedido e nova avaliação. 
A Câmara tomou conhecimento. 

2.7. - Resposta a consulta pública ANACOM 1 Cobertura do Território por redes de 
capacidade muito elevada (Gigabit). 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Esta consulta pública diz respeito a cobertura de redes fixas de capacidade muito elevada no 
temtório nacional e sobre as opções existentes quanto a instalação, gestão, exploração e 
manutenção dessas redes nas "áreas brancas", com recurso a financiamento público, 
designadamente da União Europeia 
A resposta enviada a consulta pública foi a seguinte: 
"Este Municipio, tendo como missão garantir as melhores condições possíveis as suas 
populações, entende que todas as áreas hahitacionais, que não possuam cobertura deste tipo de 
infraestmtura, deverão ser contempladas no âmbito deste projeto. O Municipio não tem em sua 
posse informação sobre a cobertura de redes fixas de capacidade muito elevada no seu território, 
pelo que, tal como aconteceu com a ANACOM, terá de confiar na informação fomecida pelos 
operadores detentores de redes de capacidade muito elevada. Existindo a garantia de que a 
informação fomecida por estes operadores é 100% correta, será importante que a ANACOM a 
fizesse também chegar aos Municípios para análise. 
No que diz respeito aos investimentos planeados pelos operadores, já em projeto ou apenas em 
intenções, o Municipio entende que será importante serem apresentadas garantias de execução 
dos mesmos, pois só assim, fará sentido manter suhsecções estatísticas de fora da identificação 
das designadas "áreas brancas". Se assim não for, entende-se que existirá um risco muito grande 
de ficarem populações sem acesso as redes de capacidade muito elevada, ficando comprometidos 
os objetivos deste projeto. 
Relativamente aos cenários apresentados para a identificação das designadas "áreas brancas", o 
Municipio é da opinião que o "Cenário base (cenário I)", ponto 2.1.6 do documento da consulta 
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pública, é o que mais garantias apresenta relativamente a maior cobertura do temtóno por estas 
redes fixas de capacidade muito elevada. Neste cenário entendemos que no ponto 2.1.6b), apenas 
deverão ser excluídas as subsecções estatísticas em que existe apenas a presença de uma única 
rede fixa operada pelas empresas que foram anteriormente beneficiárias de financiamento 
público ao abrigo dos "Concursos das redes de alta velocidade" de 2019, desde que a cobertura 
no tenitório, seja superior a ]O%, mantendo desta forma a coerência com os objetivos do projeto. 
Entendemos que os cenários la) e lb) não serão uma boa opção, pois o primeiro não encontra 
suporte na proposta de revisão das Linhas de Orientação do projeto, como é referido, e o 
segundo, estará sempre dependente da informação prestada pelos operadores relativa a 
investimentos em rede futura nas zonas, sem que sejam apresentadas quaisquer garantias de 
execução das mesmas. Tal como já foi referido anteriormente, este segundo cenário poderá 
comprometer os objetivos do projeto. 
Finalmente, entende o Município que, embora os custos da extensão da medida a "indústria, 
comércio ou instalações agrícolas" na identificação das "áreas brancas", possa ser ter algum 
impacto, será muito importante incluir estas áreas, pois será um fator de desenvolvimento 
temtorial e de criação e fixação das populações nas zonas. 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3. -CULTURA, PATMM~NIO E CENTRO HIST~RICO 

3.1. - Direito de preferência sobre o im6vel sito na Rua Pedro Colaço, 1, fraçáo A, em 
Évora, propriedade de Bruno Manuel Galante Fiipe e outra. Processo 13114. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado e irh ser vendido por 42.000,OW (quarenta e 
dois mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.2. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Pedro Colaço, 3, fraçHo B, em Évora, 
propriedade de Bruno Manuel Galante F i p e  e outra. Processo 1.2114. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 41í2003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado e irá ser vendido por 40.000,OW (quarenta 
mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

33. - Direito de preferêneia sobre o imóvel sito na Travessa da Tâmara, 15, em Évora, 
propriedade de Maria José da Costa Vilhena. Processo 1.975. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado e irá ser vendido por 175.000,OW (cento e 
setenta e cinco mil euros). 
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Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.4. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Frei Bráz, 22, 24, fração B, em 
Évora, propriedade de Nível Verde - Soc. Mediação Imobiliária, Unipessoal, Lda. Processo 
1.1467. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 170.000,00€ (cento e 
setenta mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.5. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim Antonio de Aguiar, 12 a 
19, fração AL, em Évora, propriedade de GAM - GNCHO Asset Management, SA. 
Processo 1.1501L27. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 70.000,OW (setenta 
mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.6. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Serpa Pinto, 72 a 82 e Rua das 
Lousadas, 17, em Évora, propriedade de Meritpanorama, Unipessoal, Lda. Processo 1.878. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupadoldesocupado e irá ser vendido por 
1.025.000,00€ (um milhão e vinte e cinco mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.7. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Sta. Catarina, 2, fração BA, em 
Évora, propriedade de Victor Manuel Jubilot Leão. Processo 1.892. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 9.000,OW (nove mil 
euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.8. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa da Caraça, 10 a 16, em Évora, 
propriedade de André M". S. Ribeiro de Serpa Oliva e outra. Processo 1.2485. 
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O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Proj@e-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informaflo sobre a avaliação que 
consta no processo. O imbvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 500.000,OW 
(quinhentos mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.9. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa dos Estaços, 4 a 6, fração C, 
em Évora, propriedade de Ricardo Manuel B. Sofio da Silva. Processo 1.2288. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 41/2003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliaflo que 
consta no processo. O im6vel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 154.000,OW (cento e 
cinquenta e quatro mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.10. - Isenção de taxas referente 1 cedência de imagens do Arquivo Fotogrifico de Évora 
ao CESEM 7 Universidade de Évora. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Na sequência do pedido feito pelo CESEM- Universidade de Évora, propõe-se a cedência não 
onerosa, ao abrigo do artigo 7" do RTTORME, de 74 imagens do Arquivo Fotográfico no âmbito 
do Projeto PASEV, cujo custo estimado é de 254,56€. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.11. - IsençHo de taxas referente 1 cedência de imagens do Arquivo Fotográfico de Évora 1 
Malvada Associação Artística. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Na sequência do pedido feito pela Malvada Associação Artística, prop6e-se a cedência não 
onerosa de 12 imagens do Arquivo Fotográfico para elaboração do fanzine 'Vizinhança' que é a 
edi* final de um projeto de inclusão social através da Criação Literária e Edição promovido 
pela CIMAC, cujo custo estimado é de 6,24€. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.12. - Isenção de taxa de utilização referente 1s licenças especiais de ruído 1 Sociedade 
Recreativa e Dramhtiea Eborense, dias 28 de fevereiro e 26 de março 2022. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
NO âmbito do Regulamento aos apoios logisticos anuais aos Agentes Culturais sedeados no 
Concelho e de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Évora, Artigo 7O Isenções e Reduções, ponto 5, alínea 4, propõe-se a isençgo do pagamento de 
Taxas referentes às licenças especiais de ruído, para os Bailes a acontecer a 28 de fevereiro e 26 
de março de 2022. 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 
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3.13. - Isenção de taxa de utilização referente as licenças especiais de ruído a Pédexumbo, 
Festas Temáticas 2022. iniciativas de fevereiro. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito do Regulamento aos apoios logisticos anuais aos Agentes Culturais sedeados no 
Concelho e de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de 
Évora, Artigo 7" Isenções e Reduções, ponto 5, alínea 4, propõe-se a isenção do pagamento de 
Taxas referentes as licenças especiais de ruido, para as Festas Temáticas a acontecer a 12/02, 
12103,02104,07105,04/06,02/07,01110 de 2022. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.14. - Impressão de materiais gráficos para a Associ'arte. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito dos apoios logisticos aos Agentes Culturais do Concelho, para o ano em curso, e de 
acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Évora, Artigo 
7' Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), propõe-se, a impressão de materiais gráficos para: 
e Associ'arte - 20 A3 x 1,57€ = 31,40€ (Divulgação do espetáculo "Cais da Saudade") 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.15. - Projeto de Salvaguarda da Memória das Práticas Associativas na cidade de Évora 1 
Protocolo. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a aprovação do Protocolo, para posterior assinatura, com as diversas Associações 
envolvidas no Projeto de Salvaguarda da Memória das Práticas Associativas na cidade de Évora. 
O Protocolo em questão encontra-se em anexo no processo. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.16. - Impressão de materiais gráficos para a Associ'arte. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho datado de 04 de janeiro de 2021, nos termos e para os 
efeitos do art." 35.O, no 3 do Anexo I da Lei n." 7512013 de 22 de setembro. "Concordo". 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, 
Artigo 7' Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), e no âmbito dos apoios logisticos aos Agentes 
Culturais do Concelho, para o ano em curso, foram impressos no Gabinete de Artes Gráficas: 
Associ'arte - 20 A3 x 1,57€ = 3 1,40€ (Divulgação do Concerto com Túlio Augusto). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

3.17. - Isenção de Taxas referente ?I licença especial de ruído para a Associação 
Pédexumbo. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho datado de 24 de janeiro de 2022, nos termos e para os 
efeitos do art." 35.', no 3 do Anexo I da Lei n.' 7512013 de 12 de setembro. 
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No âmbito do Regulamento aos apoios logisticos anuais aos Agentes Culturais com sede no 
Concelho e de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de 
Évora, Artigo 7" Isenções e Reduções, foi a Associação Pédexumbo, isenta do pagamento de 
Taxa referente A licença especial de ruído, para a Festa Temática que aconteceu no dia 05 de 
fevereiro de 2022. 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

3.18. - IsençHo de Taxa referente $ licença especial de ruído para a Sociedade Harmonia 
Eborense. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho datado de 24 de janeiro de 2022, nos termos e para os 
efeitos do art.O 35: no 3 do Anexo I da Lei n.O 7512013 de 12 de setembro. 
No âmbito do Regulamento aos apoios logísticos anuais aos Agentes Culturais com sede no 
Concelho e de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Évora, Artigo 7' Isenções e Reduções, foi a Sociedade Recreativa e Dramática Eborense, isenta 
do pagamento de Taxa referente A licença especial de ruído, para o Baile que aconteceu no dia 29 
de janeiro de 2022 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

3.19. - IsençHo de Taxa referente h cedência do SalHo Nobre do Teatro Garcia de Resende 
CDU, no dia 19 de janeiro. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs ratificação do seu despacho datado de 24 de janeiro de 2022, nos termos e para os efeitos 
do arto 35O, no 3 do Anexo I da Lei no 75/2013 de 12 de Setembro. "Concordo. Leve-se a 
ratificação em RCM". 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, 
Artigo 7' Isenções e Reduções, e dado tratar-se de uma iniciativa de relevo enquanto espaço de 
manifestação de cidadania, foi cedido o Salão Nobre do Teatro Garcia de Resende, com a 
isenção do pagamento da Taxa de Utilização, referente ao pedido formulado pela CDU, no 
passado dia 19 de Janeiro de 2022, a partir das 17h30, para a realização de uma reunião sobre 
educação, no âmbito da Campanha eleitoral para as eleiçóes legislativas, cujo valor é de 
1.837,04ldia 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

3.20. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Aviz, 130, 130A e Travessa da 
Baldaia, 3, em kvora, propriedade de Mana Clara Pereira Pais e outros. Processo 1.2876. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado na Rua de Aviz e desocupado na Travessa da 
Baldaia e irá ser vendido por 350.000,00€ (trezentos e cinquenta mil euros). 
Deliberaçfio: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

4. - EDUCAÇAO E INTERVENÇÃO SOCIAL 
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4.1. - Nomea~áo dos representantes do Município de Évora nos Conselhos Gerais dos 
Agrupamentos de Escola do Concelho. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se, para deliberação, a nomeação dos representantes do Municipio, nos Conselhos Gerais 
dos Agrupamentos de Escolas do concelho. 
Em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n." 7512008, de 22 de abril, na sua redação 
atual consolidada pelo Decreto-Lei n.' 13712012, de 2 de julho "( ...) 1 - O conselho geral é o 
órgão de direção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras da atividade da 
escola, assegurando a participação e representação da comunidade educativa, nos termos e 
para os efeitos do n." 4 do artigo 48.' da Lei de Bases do Sistema Educativo.( ...)" 
[h~tps:lldrc.ptldre/le~islacao-consolidadddecreto-leil2OO8-34457775; Subsecção I - Conselho 
geral, artigos 11" a 17"]. 
De acordo com o referido DL, o regulamento interno, de cada agrupamento de escolas, 
estabelece o número de elementos que constituem o conselho geral, em número ímpar e não 
superior a 21 conselheiros. Na sua composição, deve ter: representantes do pessoal docente e não 
docente, dos pais e encarregados de educação, dos alunos, do municipio e da comunidade local; 
contando, ainda, com a participação do diretor, sem direito a voto. 
Os quatro agrupamentos de escolas, do nosso concelho, estabeleceram o número máximo de 
conselheiros, de acordo com o seguinte: 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS GABRIEL 
PEREIRA, SEVERIM DE FARIA, ANDRÉ DE 
GOUVEIA 

Em relação ao mandato dos conselheiros que, conforme o disposto no artigo 16.' do 
suprarreferido DL, normalmente tem a duração de quatro anos, salvo o dos representantes dos 
pais e encarregados de educação e dos alunos, que poderão ter uma duração de apenas dois anos 
escolares, se o regulamento interno assim o fixar. Os conselheiros deverão ainda ser substituídos 
se perderem a qualidade que determinou a sua eleição ou designação. 
Neste contexto, não só porque há Conselhos Gerais que terminaram o seu mandato de quatro 
anos (caso do CG Manuel Ferreira Patricio) mas também porque houve lugar a novo executivo 
municipal, verifica-se a necessidade de se proceder a nomeação dos representantes do municipio. 
Face ao exposto, atendendo ao eminente e complexo processo de transferência de competências 
no domínio da educação, nas diferentes áreas, e a necessidade de permanente monitorização do 
ponto de vista técnico e multidisciplinar, por uma questão de uniformidade e equidade, propõe-se 
que o municipio seja representado pela chefia da DEIS, em todos os conselhos gerais, e 2 
técnicas da DEIS, de acordo como seguinte: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MANUEL 
FERRE,RAPATRíCIO 

- Pessoal docente = 7 representantes; 
- Pessoal não docente = 2 representantes; 
- Pais e encarregados de educação = 4 

representantes 
- Alunos = 2 representantes 
- Município = 3 representantes 
- Comunidade local = 3 representantes 

- Pessoal docente = 7 representantes; 
- Pessoal não docente = 2 representantes; 
- Pais e encarregados de educação = 5 

representantes 
- Município = 3 representantes 
- Comunidade local = 4 representantes 

Nota: 
Este Conselho Geral não tem representantes dos 
alunos por não ter Ensino Secundário e os alunos 
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CONSELHO GERAL 

AE Manuel Ferreira Patricio 
AE Gabriel Pereira 
AE Severim de Faria 

REPRESENTANTES 
CHEFIA DEIS 

Helena Ferro 

TÉCNICAS 
Vera Lazana I Ana Isa Vieira 
Olga Paixão Sola I Elsa Oliveira 
Adelina Paredes I Carina Pereira 



I AE Andre? de Gouveia I Roskia Lopes I Olga Paixão Sola 

DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

4.2. - CartHo Social do Municipe I Revalidaçóes para deferimento. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Ao abrigo do regulamento de atribuição do cartão social do municipe, publicado em Diário da 
República 2" dr ie  no 138 de 20 de julho de 201 1, com entrada em vigor no dia 01 de outubro de 
201 1, são presentes 5 processos de revalidações do cartão social do munícipe com proposta para 
deferimento. 
Tendo em conta o regulamento de atribuição do cartão social do municipe e após análise técnica, 
o serviço propõe a revalidação de 5 processos que, cumulativamente, cumprem as seguintes 
condições: 
00 rendimento per capita não ultrapassa os 443,2W, de acordo com a alínea a) no 4 do artigo s0 
do regulamento; 

O valor patrimonial dos bens a considerar é inferior a 443,20€, de acordo com a alínea b) n04 
do artigo 5' do regulamento; 
Os processos referem-se aos munícipes abaixo identificados: 
Processos para deferimento: 
UniHo das Freguesias de Bacelo e Sra. da Saúde 

I N." I Nome I Rendimento per I 
I capita (E) 

2093 I Isaura Rosado Ambrósio 1315,20€ 
Freguesia de Canaviais 

I N." I Nome 1 Rendimento per ( 
I capita (E) 

504 I Noémia Rosa Mestre 1 440,90 € 
UniHo das Freguesias de Évora 

DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

Rendimento per 
capita (E) 
412,OO € 

N." 

954 

4.3. -CartHo Social do Munícipe I Novos Processos para deferimento 

UniHo das Freguesias de SHo SebastiHo da Giesteira e N. Sra. da Boa-F6 

Nome 

Maria Inês Matos Pantalona Ferreira 

Rendimento per 
capita (C) 
331,50€ 
331,50 € 

N.O 

171 
1 72 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Ao abrigo do regulamento de atribuição do cartão social do municipe, publicado em Diário da 
República 2' série no 138 de 20 de julho de 2011, w m  entrada em vigor no dia 01 de outubro de 

I' 
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Nome 

Luísa de Jesus Furtado Constantino Ramos 
Francisco António Peixeiro Ramos 



2011 são presentes 3 processos novos do cartão social do municipe com proposta de 
deferimento. 
Tendo em conta o regulamento de atribuição do cartão social do munícipe e após análise técnica, 
o serviço propõe o deferimento de 3 novos processos por cumprirem, cumulativamente, as 
seguintes condições: 
e O rendimento per capita não ultrapassa os 443,20€, de acordo com a alínea a) n." 4 do artigo 
5" do regulamento; 

O valor patrimonial dos bens a considerar é inferior a 443,20€, de acordo com a alínea b) n." 4 
do artigo 5' do regulamento; 
Os processos referem-se aos munícipes abaixo identificados: 
Processos para deferimento: 
União das Freguesias de Évora 

I capita (E) 
2567 I Inocência Libânio Flores Cabeça 1 263,90 € 

União das Freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde 

N." 

2568 

4.4. - Atribuição do Cartão Évora Solidária. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Ao abrigo do regulamento do Cartão Évora Solidária, publicado em Diário da República 2" série 
n." 169 de 1 de setembro de 2009 (Regulamento n.' 37412009) apresenta-se 1 novo processo com 
proposta para deferimento. 
Tendo em conta o regulamento do Cartão Évora Solidária, e encontrando-se o processo de 
atribuição de acordo com as normas estabelecidas propõe-se o deferimento do seguinte cartão: 
Cartão n." 260 - Joaquim Femando Caeiro de Oliveira. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

Freguesia de Canaviais 

Nome 

Nuno Miguel Banha Santos 

Rendimento per 
capita (E) 
422,40 € 

N." 

2569 

4.5. - Acordos de Colaboração com os Agrupamentos de Escola em matéria de refeições 
escolares 1 referentes ao ano letivo 202112022. Agrupamento e Escolas André de Gouveia. 

Rendimento per 
capita (E) 
306,OO € 

Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

Nome 

Custódio Gregório Murcho Inglez 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se, para aprovação os valores respeitantes aos Acordos de Colaboração com os 
Agrupamentos de Escola, em matéria de refeições escolares, referentes ao ano letivo 202112022: 
Agrup. de Escolas André de Gouveia - dezembro 2021 
Junto se envia, para aprovação, os valores a colocar a pagamento relativamente aos Acordos de 
Colaboração com os Agrupamentos de Escolas em matéria de refeições referentes ao ano letivo 
202 112022. 
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